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                    CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO


ESTADO DO RIO DE JANEIRO


                        GABINETE DO VEREADOR LUCIANO FARIA


Nova Friburgo, 25 de fevereiro de 2011.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA

Nº 02/2011


EXMO. SENHOR


PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO


VEREADOR SÉRGIO XAVIER


No uso de minhas atribuições constitucionais e amparado pelas normas regimentais internas dessa Casa Legislativa, venho solicitar a V. Exa. seja encaminhado ao Exmo. Sr. Dermeval Barboza Moreira Neto a presente INDICAÇÃO LEGISLATIVA, a fim de que seja apreciada a proposição aqui contida, nos seguintes termos:


Encaminhamento à Câmara Municipal de Projeto de Lei criando o “Programa Idoso em Família”. 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA IDOSO EM FAMÍLIA”

Art. 1º Fica criado o “Programa Idoso em Família”, que consiste no pagamento de benefício, em espécie, às famílias que necessitam cuidar de pessoas idosas no ambiente familiar.


Art. 2º O valor do benefício de que trata o artigo anterior será de 140 UFIRs.

Art. 3º A família a ser contemplada pelo benefício, obrigatoriamente, encaminhará a pessoa idosa à Secretaria Municipal de Assistencia Social a fim de que um profissional competente confirme a necessidade de cuidados especiais, emitindo parecer.

Parágrafo Único - O parecer de que trata o caput deste artigo é condição indispensável para a concessão do benefício.

Art. 4º O Executivo Municipal regulamentará esta lei no que couber.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUCIANO FARIA

VEREADOR - PDT

JUSTIFICATIVA

A Lei 10.741 de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) garante aos idosos medidas de iniciativa do Poder Público que garantam dignidade e qualidade de vida aos maiores de 60 anos.

O artigo 3º do “Estatuto” é claro:

“Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.” (Grifamos)

Nesse sentido, concluí-se que no âmbito familiar o idoso sente-se mais confortável e acolhido, de forma que sua dignidade seja respeitada.

O Poder Público tem, por lei, obrigação de destinar verbas para medidas que visem o respeito ao idoso, respeito este que neste projeto de lei traduz-se no convívio familiar, assim discorrem os incisos III e V do artigo supra, senão vejamos:

“Art. 3º...

(...)

III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção ao idoso;

(...)

V – priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em detrimento do atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de manutenção da própria sobrevivência;” (Grifamos)

Por fim, cabe esclarecer que além do caráter protetivo ao idoso, o presente projeto objetiva evitar a internação e/ou a hospitalização, 

fazendo com que a verba destinada ao Programa Idoso em Família seja a mesma que será economizada com a destinação à saúde, bem como com subvenções à asilos e afins.

Pela justificativa apresentada entende-se por inegável contribuição aos idosos e aos cofres públicos que o presente projeto seja transformado em lei.

Nova Friburgo, 25 de fevereiro de 2011.
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